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JE>R.EFEl[TllRA MUNICJCPAL DE IBOTUCAlLll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 204/2 1 

Contrato/ Adit ivo nº 138/2022 
Processo Administrativo nº.23.53 l /2022, anexo ao de nº 23. 783/2021 - Pregão Eletrônico nº 102/202 1 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: SOBRENK SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA AJUDANTES DE MOTORlSTAS 
ADITAMENTO: Ad itamento de Quantidade 

Pelo presente instrumento particular de contra to de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscrita no CN P J/MF sob nº. 46.634.1Ol /000 1-15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12 .396 de 02 de setembro de 202 1, representado pela Secretária Municipal de Educação, CRISTIANE 
AMORIM RODRIGUES, brasil eira , res idente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 
18.667.7 16 e inscrita no CPF sob nº. 075 .238.558-57, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE e, de 
outro lado à empresa: SOBRENK SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS TÉCNICOS L TDA, devidamente inscrita 
no CN PJ/MF sob nº. I0.9 15. 15 1/0001-23 , sediada na cidade de lperó - SP, na Av. Vereador Dr. José Marques Penteado, 
nº 1884 - Sala O 1 - Jardim das Alamandas, neste ato por seu representante lega l abaixo ass inado, doravante denominada 
si mplesmente CONTRATADA com base no processo administrativo e pregão identificado acima, têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrumento , a reger-se pe las cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 
8.666/93 , que mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 17 de agosto de 2021, nos autos do processo admin istrativo suso elencado, pelos 
motivos dev idamente j ustificados e autorizados, ad ita ndo a quantidade inicia lmente contratada, em mais 04 (quatro) 
Ajudantes de Motoristas, acrescendo assim ao va lor mensal do contrato a importância de R$ 12.000,00 (Doze mil rea is), 
consoante o disposto no parágrafo 1 º, do artigo 65 , da Lei Federal nº 8.666/93 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA, deverá completar a garant ia contratual prestada em mais R$ 1. 800,00 
(Mil e oitocentos reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ra tificam as demais cláusulas do instrumento R; cipal, ora aditado . 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento parti la , em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos lega is. 
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CONTRATADA 

Fábio A ex. ndre Rodrigues Santos 
Chefi o Setor de Contratos 
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